
 

 

EDITAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 217/2025 

DISPENSA Nº. 062/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DO GOITÁ, com sede à Praça Cristo 

Redentor, 08 – Centro – Glória do Goitá/PE – CEP.: 55620-000, inscrita no CNPJ sob o 

nº 11.049.814/0001-37 por intermédio do Setor de Contratação Direta, torna público 

que, realizará Dispensa com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos 

termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e as exigências estabelecidas neste 

Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 

melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO: DIA 07/11/2025, ÀS 23:59 HORAS via e-mail. 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO: contratacaodiretagloriadogoita@gmail.com 

1.0. OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização do 

EDUCATECH, mostra pedagógica de ciência e tecnologia da Rede Municipal de Ensino 

de Glória do Goitá, envolvendo professores, alunos e expositores, contemplando 

serviços de organização, estruturação, ambientação, fornecimento de equipamentos, 

produção gráfica, apoio técnico, profissionais qualificados, logística necessária e 

disponibilização de refeições para até 300 participantes, garantindo a plena execução 

do evento, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência 

– Anexo I. 

BASE LEGAL. Art. 75, inciso II, da Lei n. 14133/2021 

(...) 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (Sessenta e dois 

mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de serviços; 

1.1. No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.  

1.2. De acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, Inciso II, DECRETO Nº 09/2025, que 

autoriza a contratação direta para no caso de compras e outros  

 



 

 

 

1.2.1. Será realizada a contratação através de Dispensa de Licitação, com pesquisa 

realizada, verificando-se se os valores apresentados estão em conformidade com os 

praticados no mercado, e se apresentam de maneira vantajosa para a Administração, 

inclusive, quanto às condições de prestação dos serviços.  

1.3. A Prefeitura Municipal de Glória do Goitá, justifica o procedimento de Dispensa de 

Licitação com base no Artigo 75, do inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, de forma a 

cumprir o disposto no art. 72, da mesma lei apresentamos a presente justificativa. 

1.4. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, conforme o valor e tipo de serviço, da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

1.4.1. Valor Global Estimado para a contratação é de R$ 62.328,00 (Sessenta e dois 

mil trezentos e vinte e oito reais). 

1.5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Poderão participar deste procedimento de 

dispensa as empresas do ramo pertinente, demonstrando a devida qualificação técnica.  

1.6 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.6.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.6.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.6.3 – ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento para exercício de 2025. 

3. DO VALOR ESTIMADO 

3.1 O valor global de R$ 62.328,00 (Sessenta e dois mil trezentos e vinte e oito 

reais). conforme termo de referência – Anexo I do edital. 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar desta Dispensa interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no País, que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas no Termo de 

Referência, neste Instrumento de Contratação Direta e seus Anexos. 

4.2 Esta dispensa de licitação é destinada à participação exclusiva de ME/EPP, nos 

termos do art. 48, I da Lei Complementar nº 123/2006, desde que atenda as exigências 

deste instrumento de contratação direta. 



 

 

4.3 Será concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradadas 

como microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei 

Complementar nº 123/2006. 

4.4 Não poderão participar da presente dispensa de licitação: 

4.4.1 Pessoas Jurídicas que estejam suspensas e/ou impedidas de licitar/contratar com 

o Município; 

4.4.2 Consórcios, grupos ou agrupamentos de pessoas jurídicas ou físicas e jurídicas; 

4.4.2.1 Justifica-se a impossibilidade de participação de consórcio na presente 

dispensa de licitação, haja vista o objeto não envolver questões de alta complexidade 

ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir 

os requisitos de habilitação do Edital, conforme entendimento do TCU, registrado no 

Acórdão nº 22/2003, Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler. 

4.4.3 Pessoas Jurídicas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar 

com a Administração Pública; 

4.4.4 A pessoa jurídica proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 

12 da Lei nº 8.429/92; 

4.4.5 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

4.4.6 Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com 

o objeto desta Dispensa de Licitação; 

4.4.7 Empresa que se encontre em regime de falência; 

4.4.8 Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS 

(Organizações Sociais) ou OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

Público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da União nº 746/2014, 

e outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, não podem executar o 

objeto da presente dispensa de licitação; 

4.4.9 Empresas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, IV da nº 14.133/21. 

5. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO. 

5.1 A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site oficial do município, e os respectivos 



 

 

documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 

contratacaodiretagloriadogoita@gmail.com, fazendo referência a DISPENSA. 

5.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços e documentos de habilitação: 

07/11/2025 às 23h59  

5.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar toda documentação de 

habilitação e declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, se couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 

emprega menor). 

5.1.3 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 

Anexo II deste Edital.  

5.1.4 As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências 

deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

5.1.5 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 

Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  

5.1.6 Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com 

a proposta de preços através do e-mail: contratacaodiretagloriadogoita@gmail.com, 

dentro do período estipulado no subitem 5.1.1 deste edital. Findado o prazo de 

apresentação da proposta de preços, bem como dos documentos de habilitação, o setor 

responsável comunicará a empresa vencedora, através do site oficial da Prefeitura e 

do Diário Oficial dos Municípios do Estado de PE – AMUPE. 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Encerrado o prazo de envio das propostas e documentos de habilitação, será 

verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 



 

 

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

6.2 Caso a proposta vencedora esteja acima do estimado pela Administração, deverá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

6.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao proponente que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

6.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais participantes classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 

6.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado no 

documento de escolha do contratado. 

6.3 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.3.1 Contiver vícios insanáveis; 

6.3.2 Não obedecer ao disposto neste Instrumento de Contratação Direta ou em seus 

anexos; 

6.3.3 Apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do 

preço máximo definido para a contratação; 

6.3.3.1 Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio proponente, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.3.3.2 Também será considerada inexequível a proposta que não tenha sua 

exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

6.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que proponente comprove a exequibilidade da proposta. 

6.5 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua 

desclassificação. A proposta poderá́ ser ajustada pelo interessado, no prazo indicado 

no sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.5.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 



 

 

6.6 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área 

especializada no objeto. 

6.7 Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do proponente 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação nesta dispensa de licitação ou a futura contratação, 

mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

7.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

7.1.2 A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

7.1.2.1 Caso conste na consulta de situação do proponente a existência de ocorrências 

impeditivas indiretas, a autoridade solicitante diligenciará para verificar se houve fraude. 

7.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.1.2.3 O proponente será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

7.1.3 Constatada a existência de sanção, a autoridade competente reputará o 

proponente inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.2 Os interessados deverão encaminhar, nos termos deste Instrumento, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

Habilitação jurídica: 

7.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro 

comercial, no caso de empresa individual. 

7.2.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 



 

 

7.2.3 Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de 

identificação com foto e do Cadastro de Pessoa Física (CPF), do(s) responsável(is) 

pela empresa. 

Regularidade fiscal e trabalhista: 

7.2.4 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.2.5 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.2.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.2.8 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

Qualificação Econômico-Financeira 

7.2.9 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede do proponente 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na 

omissão desta, com antecedência máxima de 90 (noventa) dias contados da sua 

apresentação. 

7.2.10 Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe 

(processos judiciais eletrônicos) da sede do proponente ou de seu domicílio; 

7.2.11 As empresas sediadas no Estado de Pernambuco poderão retirar a respectiva 

certidão no link: (www.tjpe.jus.br/certidaopje), devendo ser emitidas as certidões de 1º 

e 2º grau para fins de licitação. 

7.2.12 As empresas sediadas em Pernambuco e constituídas após a implantação do 

Sistema Judwin (PJE), que ocorreu em 11 de maio de 2016, poderão apresentar apenas 

as certidões descritas no item 7.2.11, obtidas através do link 

(www.tjpe.jus.br/certidaopje), devendo ser emitidas as certidões de 1º e 2º grau para 

fins de licitação. 



 

 

7.2.13 Para as empresas sediadas em locais em que a verificação é centralizada, será 

aceita uma única certidão. 

7.2.14 Em caso de Certidão Positiva de Falência com Efeito de Negativa, faz-se 

necessário que o documento mencione se o proponente já teve o plano de recuperação 

homologado em juízo e se está apto econômica e financeiramente a participar da 

presente dispensa de licitação. 

7.2.15 Caberá ao interessado obter a Certidão Negativa de Falência de acordo com as 

disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede do interessado ou 

de seu domicílio. 

7.2.16 Para os proponentes sediados em locais em que a verificação é centralizada 

serão aceita uma única certidão. 

Qualificação Técnica 

7.2.17 Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares equivalente ou 

superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for 

o caso. 

7.2.18 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

7.2.19 Prestação de Serviço de acordo com o item que deseja concorrer, no percentual 

mínimo de 10% do objeto licitado.  

7.2.20 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de 10%, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

7.2.21 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

7.2.22 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1 O proponente melhor classificado e habilitado será convocado para assinar o 

instrumento de contrato, devendo fazê-lo no prazo máximo de até 01 (um) dia útil, 

contado a partir da data da convocação oficial (e-mail e/ou publicação no Diário Oficial 

e/ou correspondência com aviso de recebimento), sob pena decair o direito à 



 

 

contratação, podendo a Administração Municipal convocar as demais empresas que 

atenderam à convocação e cumpriram os requisitos do instrumento de contratação 

direta. 

8.2 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada e aceita pela Administração. 

8.3 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 

instrumento, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos 

serviços, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.2 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 

fiscal apresentada durante processo de habilitação. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 A aplicação de sanções seguirá o previsto no item 14 do Termo de Referência. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1A participação na presente dispensa de licitação implica a concordância, por parte 

dos proponentes, com todos os termos e condições deste instrumento e seus anexos. 

11.2 É facultado ao responsável pela instrução deste processo: 

11.2.1 Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase da dispensa de licitação; 

11.2.2 Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins 

de habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam 

o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos desta 

dispensa de licitação; 

11.2.3  Convocar os proponentes para quaisquer esclarecimentos porventura 

necessários ao entendimento de suas propostas; 

11.2.4 A publicidade dos Atos referente a esta Dispensa se dará através de publicação 

no Diário Eletrônico do Município de Glória do Goitá/PE (http://gloriadogoita.pe.gov.br). 

11.2.5 No caso de todos os interessados restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 



 

 

11.2.6 Republicar o presente Instrumento de Contratação Direta com uma nova data; 

11.2.7 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

11.2.8 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

11.2.9 Havendo necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

interessados, cujo prazo não conste deste Instrumento de Contratação Direta, deverá 

ser atendido o prazo indicado pela Administração na respectiva notificação. 

11.2.10 Caberá ao proponente acompanhar as operações no site oficial, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

11.2.11 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.2.12 As normas disciplinadoras deste Instrumento de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 

que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

11.2.13 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

11.3 Para dirimir as questões oriundas desta dispensa de licitação será competente o 

Foro da Comarca de Glória do Goitá/PE. 

 

Glória do Goitá/PE, 04 de novembro de 2025 

 

ROBERTA LÚCIA FERREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

 

 

 



 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada para a realização do EDUCATECH, mostra 

pedagógica de ciência e tecnologia da Rede Municipal de Ensino de Glória do Goitá, 

envolvendo professores, alunos e expositores, contemplando serviços de organização, 

estruturação, ambientação, fornecimento de equipamentos, produção gráfica, apoio 

técnico, profissionais qualificados, logística necessária e disponibilização de refeições 

para até 300 participantes, garantindo a plena execução do evento. 

A contratação deverá atender às seguintes condições gerais: 

• Execução integral dos serviços de organização, estruturação, ambientação, apoio 

técnico, produção gráfica, fornecimento de equipamentos, logística de 

montagem e desmontagem, bem como disponibilização de alimentação para até 

300 participantes e expositores.  

• Responsabilidade da contratada pelo fornecimento de toda mão de obra, 

materiais, equipamentos e insumos necessários, em conformidade com as 

especificações técnicas e pedagógicas definidas pela Secretaria Municipal de 

Educação.  

• Observância às normas de segurança durante todas as etapas do trabalho, 

incluindo montagem, realização e desmontagem da mostra, garantindo a 

integridade de participantes, expositores e equipe técnica.  

• Cumprimento do cronograma estabelecido pela Secretaria, com prazos definidos 

para entrega, instalação e retirada das estruturas, de modo a não comprometer 

a realização do evento.  

• Garantia de qualidade nos serviços prestados, assegurando padrão técnico, 

pedagógico e organizacional compatível com a relevância da mostra para a rede 

municipal de ensino.  

• Supervisão e acompanhamento por parte da Secretaria Municipal de Educação, 

que poderá adotar mecanismos de fiscalização e controle, cabendo à contratada 

atender às orientações e ajustes solicitados.  

• Responsabilidade exclusiva da contratada por encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato, não 

cabendo qualquer vínculo trabalhista com a Administração Pública.  

• O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias a partir da assinatura 

do contrato, na conformidade do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 



 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Educação de Glória do Goitá, no cumprimento de sua missão 

institucional de garantir educação pública de qualidade e alinhada às demandas 

contemporâneas, identificou a necessidade de realizar a Mostra Pedagógica de Ciência 

e Tecnologia – EDUCATECH, ação formativa que integra o processo pedagógico 

desenvolvido ao longo do ano letivo nas aulas de Robótica e em práticas inovadoras 

implementadas junto aos estudantes dos anos finais do Ensino Fundamental.  

A iniciativa tem como finalidade consolidar aprendizagens, valorizar o protagonismo 

estudantil e promover a integração entre professores, alunos, gestores e comunidade 

escolar, em um espaço de socialização de projetos e experiências tecnológicas. A 

mostra, de caráter formativo e interativo, constitui-se em instrumento pedagógico 

relevante para o fortalecimento da cultura científica e tecnológica na rede municipal, 

além de reafirmar o compromisso da gestão educacional com a inovação e a 

transformação social por meio da educação. Entretanto, a Secretaria não dispõe de 

estrutura física, recursos técnicos e equipe especializada capazes de atender às 

demandas específicas de planejamento, montagem de estandes, sonorização, 

ambientação, produção gráfica, logística de apoio e fornecimento de alimentação para 

até 300 participantes e expositores. Dessa forma, faz-se imprescindível a contratação 

de empresa especializada, com experiência em formação e desenvolvimento de 

pessoas, apta a fornecer soluções integradas que assegurem a realização do 

EDUCATECH em padrão técnico e pedagógico adequado.  

A presente contratação encontra respaldo na Lei Federal nº 14.133/2021, que 

estabelece normas gerais de licitação e contratação, observando-se os princípios da 

legalidade, eficiência, economicidade e interesse público. O atendimento da 

necessidade por meio da contratação permitirá a execução da mostra em conformidade 

com as diretrizes de inovação pedagógica da Secretaria, garantindo impacto positivo 

no processo de ensino-aprendizagem e na valorização da comunidade escolar. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada, com experiência 

comprovada em formação e desenvolvimento de pessoas, para garantir a realização 

da mostra pedagógica de ciência e tecnologia da rede municipal. A empresa deverá 

oferecer serviços integrados que assegurem tanto a dimensão pedagógica quanto a 

operacional do encontro. 

Entre as responsabilidades incluem-se a disponibilização de infraestrutura adequada, 

contemplando montagem de estandes, ambientação, sonorização, iluminação e 

recursos audiovisuais, bem como a produção gráfica e os materiais de apoio 

necessários. A execução abrange ainda a logística completa de montagem, 

acompanhamento e desmontagem, com suporte de profissionais qualificados em todas 

as etapas. Também faz parte da solução o fornecimento de alimentação para até 300 

participantes e expositores, garantindo acolhimento e condições adequadas de 



 

 

participação. Dessa forma, a contratação viabilizará um espaço formativo e interativo 

para professores, alunos e comunidade escolar, favorecendo a socialização de 

projetos, a valorização das aprendizagens e o fortalecimento da cultura científica e 

tecnológica no município. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
A empresa contratada deverá assegurar infraestrutura adequada para a realização da 

mostra pedagógica de ciência e tecnologia, incluindo montagem, ambientação, 

sonorização, iluminação e recursos audiovisuais compatíveis com o porte da ação. 

Também será responsável pela produção gráfica e pelos materiais de apoio 

necessários à identidade visual e à divulgação, bem como pela execução da logística 

completa de montagem, acompanhamento durante a realização e desmontagem das 

estruturas. É requisito fundamental a disponibilização de equipe técnica e de apoio 

qualificada, capaz de garantir suporte em todas as etapas, além do fornecimento de 

alimentação para até 300 participantes e expositores, atendendo aos padrões de 

qualidade e segurança alimentar. A contratada deverá ainda cumprir rigorosamente o 

cronograma definido pela Secretaria Municipal de Educação e observar as normas 

legais e de segurança, de forma a assegurar a execução da mostra em padrão técnico, 

pedagógico e organizacional condizente com sua relevância.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
A execução do objeto será realizada de forma integrada entre a empresa contratada e 

a Secretaria Municipal de Educação, a partir de planejamento conjunto que contemple 

todas as etapas necessárias à realização da mostra pedagógica de ciência e 

tecnologia. Caberá à contratada a responsabilidade pelo fornecimento de toda a 

infraestrutura, materiais, equipamentos, produção gráfica, serviços técnicos e equipe 

de apoio, garantindo a preparação adequada do espaço, a ambientação, a sonorização, 

a iluminação e os recursos audiovisuais indispensáveis ao bom andamento das 

atividades. 

A Secretaria acompanhará o processo de execução, validando previamente a 

identidade visual, os materiais de divulgação, a organização do espaço e o cronograma 

operacional. Durante a realização da mostra, a contratada deverá disponibilizar 

profissionais qualificados para suporte técnico e logístico, assegurando a organização 

das apresentações, oficinas e exposições, além do fornecimento de alimentação para 

até 300 participantes e expositores. Após a conclusão do evento, a empresa será 

responsável pela desmontagem das estruturas e retirada de todos os materiais 

utilizados, garantindo a adequada finalização dos serviços. Todo o processo deverá 

ocorrer em conformidade com as orientações da Secretaria e com o padrão técnico, 

pedagógico e organizacional estabelecido para a ação. 



 

 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 



 

 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

Gestor do contrato: Ana Cláudia Alves de Albuquerque Lima – Matrícula: 75713 

Fiscal do contrato 

Compete ao fiscal do contrato proceder ao acompanhamento técnico, administrativo ou 

setorial da execução contratual, conforme designação específica, registrando 

formalmente todas as ocorrências verificadas no cumprimento das obrigações 

pactuadas, inclusive aquelas relacionadas à conformidade dos serviços, ao 

cumprimento dos prazos, à qualidade do objeto e ao desempenho da contratada.  

O fiscal do contrato deverá manter atualizados os registros no histórico de 

gerenciamento do contrato, alimentando o sistema ou instrumento próprio com as 

informações pertinentes à fiscalização exercida, tais como ordens de serviço, relatórios 

técnicos, comunicações com a contratada e eventuais notificações.  

Cabe ao fiscal comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer 

desconformidades, irregularidades ou eventos que demandem providências 

administrativas, inclusive as situações que possam configurar descumprimento 

contratual passível de sanção. 

O fiscal do contrato deverá subsidiar o gestor com informações e relatórios parciais e 

finais acerca da execução do objeto contratado, fundamentando a emissão de 

documentos comprobatórios de conformidade ou de inadimplemento contratual, 

sempre com base em critérios objetivos e indicadores previamente definidos. 

O fiscal do contrato deverá observar, ainda, a manutenção das condições estabelecidas 

no contrato administrativo, zelando pela efetividade, eficiência e economicidade na 



 

 

execução contratual, além de orientar a contratada quanto ao cumprimento das 

cláusulas contratuais, sem prejuízo da comunicação formal de eventuais desvios. 

Fiscal do contrato: Valter José da Silva – Matrícula - 986 

7. DO PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados 

a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em 

todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante 

verificação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), destinado a comprovar a 

regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, e negativa de 

débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

7.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, 

bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na 

nota fiscal, no fornecimento do produto ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

7.3. O pagamento ficará condicionado à prévia informação pelo credor, dos dados da 

conta corrente bancária de titularidade do Contratado. 

7.4. A nota fiscal deve ser emitida em nome do Município Contratante, devendo constar 

ainda número da licitação e descrição do item. 

7.5. DA LIQUIDAÇÃO 

7.5.1.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de até 10 (dez) dias para fins de liquidação. 

7.5.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7.5.3. Para fins de liquidação, o setor financeiro deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

7.5.3.1. a data de emissão; 

7.5.3.2. os dados do contrato e do órgão contratante. 

7.5.3.3. o período respectivo de execução do contrato; 

7.5.3.4. o valor a pagar; e  

7.5.3.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 



 

 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante.  

 7.5.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

A seleção do fornecedor será realizada mediante processo licitatório, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, observando-se os princípios da legalidade, isonomia, 

impessoalidade, economicidade e julgamento objetivo. O critério de seleção adotado 

será o de menor preço global, desde que atendidas todas as especificações técnicas, 

pedagógicas e operacionais constantes neste Termo de Referência. Somente poderão 

participar empresas com comprovada experiência na execução de serviços 

semelhantes, preferencialmente com atuação no campo educacional, na formação e 

desenvolvimento de pessoas e na organização de mostras pedagógicas ou eventos de 

natureza científica e tecnológica. Para tanto, poderão ser exigidos documentos que 

comprovem a capacidade técnica da empresa, tais como atestados de capacidade 

técnica, declarações ou portfólios de serviços prestados. O regime de execução será o 

de empreitada por preço global, cabendo à empresa contratada a responsabilidade 

integral pela entrega dos serviços contratados, englobando planejamento, organização, 

fornecimento de materiais, infraestrutura, recursos técnicos, equipe especializada, 

logística e demais requisitos necessários à plena execução do objeto. 

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 

eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço eletrônico 

http://www.portaltransparencia.gov.br/; 

c) Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco no 

endereço eletrônico https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-

deinidoneidade;  

d) Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas da União no endereço eletrônico 

https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/.  

e) Constatada a existência de sanção, poderá reputar-se falta de condição de 

contratação; 



 

 

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as 

eventuais alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração social 

consolidada devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da 

Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a qual engloba também 

os Tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade Social, sendo que essa pode 

ser retirada através do site: www.receita.fazenda.gov.br;  

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

Comprovante de desempenho de atividade do proponente, através de Atestado(s) ou 

Certidão(ões), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 

ter o proponente prestado o serviço a qualquer tempo, ou estar prestando 

satisfatoriamente, o objeto da contratação, comprovando a boa qualidade do serviço; 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante; 

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

c) As microempresas, as empresas de pequeno porte e o Microempreendedor 

Individual (MEI) deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição, sendo a 

comprovação efetiva exigível somente para efeito de contratação, nos termos dos arts. 

42 e 43 da LC123, de 2006 e art. 4º do Decreto Federal 8.538, de 2015. 

d) Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do art. 7º da C.F.: 10.03.04.01 

- Declaração da empresa de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 



 

 

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854/99), nos termos 

do modelo em anexo (Anexo IV), conforme Decreto nº 4.358/02. 

e) Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos exigidos.  

f) A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. 

Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a Prefeitura 

Municipal de Glória do Goitá convenciona o prazo como sendo de 90 (noventa) dias, a 

contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese que o documento tenha prazo 

de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma legal 

pertinente. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

 

ORD. DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para a realização do 
EDUCATECH, mostra pedagógica de ciência e tecnologia 
da Rede Municipal de Ensino de Glória do Goitá, envolvendo 
professores, alunos e expositores, contemplando serviços 
de organização, estruturação, ambientação, fornecimento de 
equipamentos, produção gráfica, apoio técnico, profissionais 
qualificados, logística necessária e disponibilização de 
refeições para até 300 participantes, garantindo a plena 
execução do evento. 

 1 Serviço  R$ 62.328,00 
R$ 

62.328,00 

O custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 

Contrato. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Além das obrigações legais, regulamentares e as constantes neste Termo de 

Referência e no instrumento Contratual, a Contratada obriga-se, a:  

a) O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  

 b) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.   

c) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução.  



 

 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior conforme art. 137, II da Lei 14.133/2021 e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados;  

e) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo.  

f) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros.  

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

h) Obriga-se o Contratado a manter-se, durante toda a execução do presente contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas;  

i) A inadimplência da Contratada com referência aos encargos fiscais, comerciais e 

trabalhistas não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.  

j) O contratado não pode transferir a terceiros, a qualquer título, no todo ou em parte, o 

objeto deste Contrato. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

A CONTRATANTE obrigar-se-á:  

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto por intermédio de agente público 

designado;  

b) Comunicar imediatamente ao Contratado qualquer irregularidade constatada na 

execução dos serviços, utilizando-se da forma escrita; e  

c) Efetuar o pagamento ao Contratado, após o atesto da nota fiscal/fatura.  

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos;  

e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre incorreções verificadas na apresentação, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;  

g) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 



 

 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste.  

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

j) Efetuar gravação ou qualquer tipo de registro da apresentação realizada, para fins de 

comprovação da execução dos serviços.  

14. DAS PENALIDADES  

A empresa, sujeitar-se, no que couber às sanções previstas no Título IV – Das 

Irregularidades, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações;  

14.1. Pelo comportamento incorreto da empresa no decorrer do Processo de 

contratação a Licitadora poderá, garantida prévia defesa, aplicar a Licitante as 

seguintes penalidades: 

14.1.1. Advertência, no caso de faltas que não motivem a aplicação de penalidade mais 

grave;  

14.1.2. Multa, conforme os seguintes critérios:  

a) No valor de 1% (um por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em 

ata, no caso de acumulação de 03 (três) advertências;  

b) No valor de 2% (dois por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em 

ata, no caso de impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 

procedimento licitatório;  

c) No valor de 5% (cinco por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em 

ata, no caso de apresentar declaração em falso no processo, sem prejuízo de demais 

processos administrativos e jurídicos;  

d) No valor de 20% (vinte por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado 

em ata se der causa à Declaração de Inidoneidade;  

e) No valor de 0,5% do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, por dia no 

atraso injustificado na prestação dos serviços, ou com justificativa não aceita pela 

autoridade superior, limitado a 30% (trinta por cento) do valor total homologado no 

respectivo item cujos serviços estejam em atraso.  

14.1.3. Suspensão de Participação em licitações com o Município de Glória do Goitá, 

pelo prazo máximo de 03 (três) anos, no caso de quaisquer dos motivos expostos no 

art. 156, §4º da Lei n. 14.133/2021;  

14.1.4. Será assegurada, a parte que tiver dado motivo à penalidade, o contraditório e 

a ampla defesa;  



 

 

14.1.5. Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada sem que antes 

este tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta, podendo ser descontado de 

eventuais saldos a serem pagos.  

15. DA RESCISÃO 

A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da 

CONTRATADA, assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, nos 

casos enumerados no artigo 137,138 e 139, da Lei nº 14.133/2021 e alterações, 

incidindo sobre a CONTRATADA as sanções estabelecidas em lei e no presente 

instrumento.  

A rescisão contratual motivada por culpa da contratada, garantida a prévia defesa, 

acarretará em multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

independente das sanções dispostas no presente instrumento, e independente das 

demais sanções civis e penais cabíveis.  

RESCISÃO BILATERAL – Ficará o presente contrato rescindido por acordo entre as 

partes, desde que haja conveniência para a Administração, nos casos dos incisos I a 

III, § 2°, do art. 137 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 
16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento. 

12.361.1207.2812.0000 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFESSORES 
514 122 001 NV 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 
12.361.1201.2812.0000 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFESSORES 
457 100 000 NV 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 
12.361.1201.2300.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 
456 100 000 NV 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:   

TELEFONE / FAX: 

EMAIL:   

Objeto: Contratação de empresa especializada para a realização do EDUCATECH, 
mostra pedagógica de ciência e tecnologia da Rede Municipal de Ensino de Glória do 
Goitá, envolvendo professores, alunos e expositores, contemplando serviços de 
organização, estruturação, ambientação, fornecimento de equipamentos, produção 
gráfica, apoio técnico, profissionais qualificados, logística necessária e disponibilização 
de refeições para até 300 participantes, garantindo a plena execução do evento, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência. 
 

ORD. DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para a realização do 
EDUCATECH, mostra pedagógica de ciência e tecnologia 
da Rede Municipal de Ensino de Glória do Goitá, envolvendo 
professores, alunos e expositores, contemplando serviços 
de organização, estruturação, ambientação, fornecimento de 
equipamentos, produção gráfica, apoio técnico, profissionais 
qualificados, logística necessária e disponibilização de 
refeições para até 300 participantes, garantindo a plena 
execução do evento. 

 1 Serviço    

Valor total global: R$ ________ (_____________________). 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA Não inferior a 90 dias 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO:  
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada;  
Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

Local, ________ de ____________________ de 2025. 
 

____________________________________  
Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
 

 



 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº. 000/2025 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE XXXXXXXXXXXX, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GLÓRIA DO GOITÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXX  E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX EM CONFORMIDADE 

COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS: 

     

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

1.1 – DO CONTRATANTE: 

1.1.1 – O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DO GOITÁ, Entidade de direito Público, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 11.049.814/0001-37, Entidade de direito Público, com sede localizada à 

Praça Cristo Redentor, SN – Centro – Glória do Goitá – PE – CEP 55620-000, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrito no CNPJ/MF sob o xxxxxxxxxx/000X-XX, 

com sede administrativa na Praça Cristo Redentor, 08 – Centro – Glória do Goitá/PE – CEP.: 

55620-000, neste ato representada pela Sra. Roberta Lúcia Ferreira da Silva CPF: nº 

xxxxxxxxxxxxxx. 

  

1.2 – DA CONTRATADA: 

1.2.1 – ................................................. com sede à ................................... inscrita com CNPJ nº 

........................................, neste ato representada pelo Sr. ....................................., 

...................., inscrito no CPF nº ..................... e RG nº ...................., residente e domiciliado 

.................................   

 

1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 

1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 000/2025, Dispensa nº. 

000/2025, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso 

II do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

disposições de direito privado. 

CLÁUSULA II – DO OBJETO: 

2.1 – Contratação de empresa especializada para a realização do EDUCATECH, mostra 

pedagógica de ciência e tecnologia da Rede Municipal de Ensino de Glória do Goitá, 

envolvendo professores, alunos e expositores, contemplando serviços de organização, 

estruturação, ambientação, fornecimento de equipamentos, produção gráfica, apoio técnico, 

profissionais qualificados, logística necessária e disponibilização de refeições para até 300 

participantes, garantindo a plena execução do evento, conforme especificações e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

 



 

 

CLÁUSULA III – DO LOCAL, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 

3.1 – DO PRAZO: 

3.1.1 – O prazo para início da prestação de serviço deverá ser de até 05 (cinco) dias corridos, 

após a assinatura do contrato, mediante emissão da ordem de serviço. O local da prestação 

dos serviços será informado pela Secretaria de Educação, situada na xxxxxxxxxxxxxxxxxx – 

Glória do Goitá/PE – CEP.: xxxxxxxxx - Horário: 8h às 14h de segunda à sexta-feira. 

 
3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

3.2.1 – O valor total do presente contrato é de ..................................... já incluídos os tributos, 

os encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam recair sobre o Município. 

3.2.2 – O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, 

mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

3.2.3 – Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 

fiscal apresentada durante processo de habilitação. 

3.2.4. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021.  

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1 Além dos deveres previstos no Termo de Referência, são obrigações da Contratante: 

4.1.1 Fiscalizar os serviços e efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido no Termo 

de Referência. 

4.1.2 Designar servidor(es) para acompanhar e fiscalizar a execução contratual, o qual ficará 

responsável por disponibilizar os meios necessários à execução de todos os serviços 

objeto do contrato, dispensando-se o recebimento provisório por se tratar de serviços 

profissionais. 

4.1.3 Se necessário, paralisar ou suspender a qualquer tempo, desde que devidamente 

motivada, a execução dos serviços contratados, de forma parcial ou total, mediante 

pagamento único e exclusivo dos serviços executados. 

4.1.4 Fornecer todos os documentos e as informações que se fizerem necessários à fiel 

execução do objeto contratado, sempre quando solicitado. 

 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1 A contratada obrigar-se-á: 

5.1.1 Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE; 

5.1.2 Apresentar nota fiscal acompanhada pelas certidões de regularidades fiscais; 

5.1.3 Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros por 

ação ou omissão na prestação dos serviços ora contratados; 

5.1.4 Não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto desta contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; 

5.1.5 Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas pela Prefeitura; 

5.1.6 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE; 



 

 

5.1.7 Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade de forma que os 

serviços a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades 

exigidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, Tribunal de Contas da 

União e demais normas aplicáveis à espécie, cumprindo todas as especificações 

exigidas pelos órgãos fiscalizadores; 

5.1.8 A CONTRATADA se obriga a manter o sigilo sobre as informações obtidas no exercício 

desse contrato, inclusive após vigência deste, somente podendo divulgar informações 

obtidas na execução deste contrato desde que prévia e formalmente autorizadas pelo 

CONTRATANTE, ressalvadas as informações que sejam de caráter público; 

5.1.9 Despesas de deslocamento para atividades realizadas no Município de Glória do Goitá 

ou outros municípios que se fizerem necessários, são de responsabilidade da 

CONTRATADA, não sujeitas a ressarcimento;   

5.1.10 Alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução dos serviços, 

assumindo integral e exclusiva responsabilidade por todos e quaisquer ônus trabalhistas 

e previdenciários. 

5.1.11 Custear todas as despesas necessárias para execução dos serviços contratados – tais 

como transporte, alimentação, material de escritório e hospedagem, mas não limitadas 

a estas, incluídas as despesas fiscais, trabalhistas e previdenciárias resultantes desta 

contratação, devendo a proposta já estar acrescida de todas as obrigações necessárias 

ao fiel cumprimento da execução dos referidos serviços. 

5.1.12 Eventuais substituições de pessoal motivados pela CONTRATADA, deverão ser 

comunicadas pela CONTRATADA e autorizadas pela Prefeitura, cabendo à primeira 

providenciar novo profissional, com as mesmas qualificações, experiência e nível de 

conhecimento do profissional substituído, devidamente comprovadas. 

5.1.13  Não ceder ou transferir a terceiros, no todo ou em parte o presente contrato 

 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

12.361.1207.2812.0000 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFESSORES 
514 122 001 NV 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
12.361.1201.2812.0000 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFESSORES 
457 100 000 NV 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
12.361.1201.2300.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO 
456 100 000 NV 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

CLÁUSULA VII – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 A vigência do contrato terá duração de  60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura 

do contrato. 

 

 

 



 

 

CLÁUSULA VIII – DA GESTÃO DO CONTRATO  

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização Técnica 

8.6 O fiscal técnico do contrato xxxxxxxxxxxxxxxxxx – Matrícula – xxxxxxx acompanhará a 

execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 

contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.7 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

8.9 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, IV). 

8.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

8.11 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

8.12 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.13 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23


 

 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

8.14 O gestor do contrato xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx–Matrícula: xxxxxx coordenará a 

atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, IV). 

8.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

8.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

8.17 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII).  

8.18 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

8.19 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI).  

8.20 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

 

CLÁUSULA IX - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 As sanções estão apresentadas no Termo de Referência – Anexo I deste edital. 

 

CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 Poderá a Secretaria revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

10.2 A Secretaria deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que 

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23


 

 

10.3 A anulação do procedimento de dispensa, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

10.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela secretaria demandante.  

 

CLÁUSULA XI – DO FORO 

11.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Glória do Goitá/PE, para dirimirem eventuais 

dúvidas oriundas deste instrumento. 

 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 

instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para 

um só efeito. 

 

 

Glória do Goitá/PE,  de    de 2025 

 

 

___________________________________ 

ROBERTA LÚCIA FERREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DO GOITÁ 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________ 

..................................................... 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

___________________________________  

CPF: 

___________________________________  

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES 

EMPRESA , inscrita no CNPJ nº , por intermédio de 

seu representante legal/procurador o(a) Sr.(a) , portador(a) da 

Carteira de Identidade nº   e do CPF nº 

 Declara: 

1.0 DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital 

e seus anexos. 

2.0 DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito 

à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

3.0 DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, 

qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Glória do Goitá, como também em nenhum 

outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

4.0 DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1°, 

Incisos III e IV, e do Art. 5°, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

5.0 DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na 

norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende as regras de acessibilidade 

previstas. 

6.0 DECLARAÇAO de observância do limite de contratação com a Administração Pública 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4°, $$ 2° e 3°, da Lei 

14.133/21. 

7.0 DECLARA que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII da Constituição. 

8.0 DECLARA ainda que para fins de participação em contratação direta com a Secretaria de Gestão Administrativa do 
Município de Glória do Goitá/PE, sob as penas da lei que: 
I – Que é ME/EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4° art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 

e nos termos do art. 28 da Lei Complementar Estadual n° 605/2018, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos 

artigos 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/2006 e 

II – Que no ano calendário de realização desta contratação, os valores somados dos contratos celebrados com a 

administração pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte, nos termos do art. 4°, § 2° da Lei n° 14.133/2021 

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

/PROCURADOR DA EMPRESA 


